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UTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 147.125,50 (CENTO E

QUARENTA E SETE MIL, CENTO E VINTE E CINCO REAIS E

CINQUENTA CENTAVOS) PARA ATENDER NECESSIDADE DE

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO DOTAÇÃO NA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA NO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO

PRETO, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

Art. lº. Fica autorizada a abertura de crédito especial no valor de R$ 147.125,50

(cento e quarenta e sete mil, cento e Vinte e cinco reais e cinquenta centavos)

pela Secretaria Municipal da Fazenda a favor da Secretaria Municipal de

Infraestrutura, para atender adequação orçamentária inclusão de dotação de

contrapartida do Convênio nº 101975/2021, firmado com o Estado de São

Paulo, por meio da Secretaria do Desenvolvimento Regional — aquisição de

caminhão pipa, cuja codificação institucional e orçamentaria será incluída na

seguinte dotação:

02.11.20—15.45l.20218.2.0143-Ol.100.217-4.4.90.52.00

Equipamento e Material Permanente .................... R$ 147.125,50

Art. 2". O recurso ara atendimento do resente crédito es ecial ocorrerá or contaP P P P
A

de anulação parcial da seguinte dotação:
WL;
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02.1l.20-15.451.20218.2.0143-01.l10.000—4.4.90.52.00

Equipamento e Material Permanente .................... R$ 147.125,50

Art. 3”. Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipal nº

14.634, de 10 de dezembro de 2021 (PPA), período 2022/2025, e na Lei

Municipal nº 14.583, de 21 de julho de 2022 (LDO), as alterações acima para

0 exercício de 2022.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal
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“ .GOVERNO DO DO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE VOLVIMENTO REGIONAL

CABINE E DO SECRETARIO

TERMO DE CONVENIO 101975/2021

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR IVIEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MUNICIPIOS E
ENTIDADES NAO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO.

Aos 29 dias do mês de dezembro de 2021, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do
Decreto nº 61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64059, de 1ª de janeiro de 2019 e do
despacho publicado no DOE de 28/12/2021, doravante designado ESTADO, e o Município de RIBEIRÃO PRETO,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 56.024581/0001-56, neste ato representado pelo seu Prefeito ANTONIO DUARTE
NOGUEIRA JUNIOR, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e legais
vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei
Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros
para Aquisição de caminhão, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favorável do responsável pela
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÉNIO: o controle e a fiscalização da
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICÍPlO,
ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÓES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convenio, 0 ESTADO
e 0 MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:

I — COMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

II - COMPETE A0 MUNICÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeii
deste convênio, com inicio no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente
instrumento, em conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos
melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis a espécie;

o) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação a acessibilidade para pessoa
com deficiência;
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SECRETARIA DE D ” VOl,,Vl.'viEN'l'O REGIONAL

GABINETE DO SECRIÉFARIO

Articulação Municipal e Consórcio de Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao
passo que os recursos a cargo do MUNICIPIO onerarão a natureza de despesa nº 449052,

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil SA., devendo ser aplicados, exclusivamente, na
aquisição objetivada neste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO: MUNICÍPIO deverá observar ainda:

1, no periodo correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na aquisição objetivada neste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso II, alínea d, deverão ser apresentados os
extratos bancários contendo o movimento diario (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente a
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil SA:

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará 0 MUNICÍPIO a reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no periodo, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO,
devendo mencionar o número deste Convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PRAZO DE VIGÉNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 360 ( trezentos e
sessenta ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretario de Desenvolvimento
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes,
mediante notificação previa com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do 5 lª
do artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
deste convênio, após esgotadas as instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO

PRACA BARAO DO RIO BRANCO, S/N
mom-140, CENTRO

CNPJ: 56.024,581/0001-56

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO %

Ordenador da Despesa no uso de suas ambwções legais a em cumpnmento à execução orçamemána,

autoriza a reserva de dotação, conforme descnção abaixo.

02.11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA Pág. i! a

02.11.20 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

Tipo Reserva Data Ram-vn Número Reserva Valo; Bascº! gn]; 53 Vªlºr gggerva Aggalmdo

Out,:rosz ZTEKGZHL'ÚZ; 2566 147.125,50 147.125,50

Requisição de Naomi Requisição de Serviço Usuária
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Camara Municipalde Ribelrão Prt

Prefeitura Municipalde
Rib “|" || | |" “|| "II

Eªtªdº de Sãº Pro tocolo Geral nº 12625/2022
Gabinete dº Prefºeito Data: 25/04/20226Horáno 13:19

Ribeirão Preto, 18 de abril de 2022.

Of. n.o 1.578/2.022-CM

Senhor Presidente,

Tem 0 presente & flnalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de

Lei que: “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 147.125,50

(CENTO E QUARENTA E SETE MIL, CENTO E VINTE E CINCO REAIS

E CINQUENTA CENTAVOS) PARA ATENDER NECESSIDADE DE

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO DOTAÇÃO NA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA NO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO

PRETO, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS”, apresentado em 05 laudas, justificando-se a propositura pelas

razões que adiante seguem: / /
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei visa autorizar a abertura de

crédito especial no valor de R$ 147.125,50 (cento e quarenta e sete mil, cento e

vinte e cinco reais e cinquenta centavos) pela Secretaria Municipal da Fazenda a

favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

O referido recurso será destinado a atender a

contrapartida do Convênio nº 101975/2021, cópia em anexo, firmado entre a

Prefeitura Municipal e o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de

Desenvolvimento Regional, cujo objeto e' a transferência se recursos para aquisição

de um caminhão pipa — 6.000 litros.

0 Governo Estadual fará o repasse de R$ 400.000,00

(quatrocentos mil reais), cabendo ao município a contrapartida correspondente a

diferença para compra do caminhão.

Esclarecemos que na ocasião da abertura do certame

licitatório para a aquisição do equipamento, houve a necessidade de atualização dos

valores, resultando em um valor médio de R$ 547.125,50 (quinhentos e quarenta e

sete mil cento e vinte e cinco reais e cinquenta reais), valor este um pouco superior

ao estimado no Convênio.

Vale informar que o caminhão a ser adquirido e de

extrema necessidade aos serviços de zeladoria urbana, tais como lavagem de vias

públicas, passeios de praças, parques, mobiliários e fontes, além de auxiliar no

combate a incêndios em áreas públicas e apoio ao Corpo de Bombeiros nestes

serviços, especialmente e períodos de estiagem prolongada, bem como

r'

umedecimento de estradas rurais municipais no controle de poeira e irrigação %

vegetação de praças, parques e demais áreas verdes quando necessário. 'N ":
],! ”,(: ..

Ãº iif :
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre

Legislativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

QUA ”ÍF/ OGUEIRA

Prefeito Municipal

A SUA EXCELENCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

N E S T A
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